
Re: Contratação Direta Emergêncial nº 001/2025 Processo 234/2025 Processo ADM 2.520/2025
De Fernanda Mota Reginato de Paula <adm.ibemesp@gmail.com>
Para <licitacao@agudos.sp.gov.br>
Cópia diretoria.ibemesp@gmail.com <diretoria.ibemesp@gmail.com>
Data 2025-04-17 16:49

 Recurso Prefeitura Municipal de Agudos_ Contratacao direta emergencial_001.2025_ASS.pdf(~1,3 MB)

Prezados, boa tarde.

Encaminho, por meio deste, Recurso Administrativo referente ao Credenciamento, Qualificação como Organização Social e Classificação da ASSOCIAÇÃO ANJOS
DA SAÚDE – AAS, bem como à Habilitação do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS, no âmbito da Contratação Direta
Emergencial nº 001/2025.

Atenciosamente
Fernanda Mota Reginato

<licitacao@agudos.sp.gov.br> escreveu (quarta, 16/04/2025 à(s) 14:42):
Prezados, 

De acordo com o art. 165 da Lei 14.133/21 o prazo para interposição de recursos é de 3 dias uteis. 

Em 2025-04-16 14:19, Fernanda Mota Reginato de Paula escreveu:

Prezados boa tarde,
 
Referente a publicação da ATA no portal da transparência do Município, solicito informação referente ao prazo de contestação pertinente a
Contratação Direta Emergêncial nº 001/2025 Processo 234/2025 Processo ADM 2.520/2025. 
 
ATT
Fernanda Mota Reginato de Paula

--
Prefeitura de Agudos
Setor de Licitações e Contratos
Fone 14-3262-0606
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ILUSTRÍSSIMA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E A EQUIPE DE APOIO  DO  MUNICÍPIO  DE 
AGUDOS/SP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS/SP 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E A EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE AGUDOS/SP 

REFERÊNCIA: 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL No. 001/2025 

PROC. No. 234/2025 

PROC. ADMINISTRATIVO N. 2.520/2025 

 

OBJETO: 

GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO EMERGENCIAL, DE AÇÕES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE 
SAÚDE, NO PROGRAMA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, (24 HORAS), LOCALIZADA 
NA RUA RUBENS VENTURINI N. 140 – BAIRRO VILA AVATO – AGUDOS – SP, PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

O INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, ESPORTE, MEDICINA E SAÚDE PÚBLICA - IBEMESP, 

pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 59.042.515/0001-

05, com sede social  na Avenida Trindade, 254 – conjunto 1209 – 12º. Andar – Bethaville – 

Barueri – SP – CEP: 06404-326, representada nesse ato pela Sra. FERNANDA MOTA REGINATO 

DE PAULA,  vem oferecer o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em razão do 

Credenciamento, Qualificação como Organização Social e Classificação da ASSOCIAÇÃO ANJOS 

DA SAÚDE - AAS e HABILITAÇÃO do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS, na Dispensa de Licitação supracitada, conforme razões de fato 

e fundamentos de direito a seguir aduzidos, senão vejamos: 

I. DA SÍNTESE DOS FATOS. 

 O Aviso de Contratação Direta Emergencial no. 001/2025 (Inciso VIII, 

artigo 75, da Lei 14.133/2021) objeto da presente impugnação tem como descrição do serviço: 

Gerenciamento e Execução Emergencial de ações e serviços complementares de saúde, no 

programa Unidade de Pronto Atendimento – UPA, (24 horas), localizada na Rua Rubens 

Venturini, no. 140, bairro Vila Avato, Agudos, SP , por meio  de Termo de Contrato (ANEXO III). 

As propostas foram encaminhadas ao email: licitacao@agudos.sp.gov.br no prazo: 14/04/2025 

até as 17h00. 

mailto:licitacao@agudos.sp.gov.br
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Em 15 de abril de 2025 ocorreu publicação da Ata de realização de Contratação Direta de 

Dispensa de Licitação,  onde foram CLASSIFICADAS as propostas das seguintes entidades: 1) 

Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde – IDEAS inscrita no CNPJ/MF no. 

24.006.302/0004-88; 2) ASSOCIAÇÃO ANJOS DA SAÚDE -AAS, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 

05.659.018/0001-13 e, em 3) INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, ESPORTE, MEDICINA E SAÚDE 

PÚBLICA - IBEMESP, inscrito no CNPJ/MF sob o no. 59.042.515/0001-05,  julgou pela 

HABILITAÇÃO do Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde – IDEAS, doravante 

denominada simplesmente de IDEAS, senão vejamos: 

 

 

 

Todavia, entende-se que as referidas Organizações:  1) INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, 

ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS inscrita no CNPJ/MF no. 24.006.302/0004-88 não 

deveria ter sido HABILITADA e 2) ASSOCIAÇÃO ANJOS DA SAÚDE-AAS, inscrita no CNPJ/MF sob 
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o no. 05.659.018/0001-13 Social não deveria ter sido CREDENCIADA e nem CLASSIFICADA, 

consoante ver-se-á comprovado ao final desta. 

Em breve síntese, é a narrativa dos fatos. 

 

II. NO MÉRITO: DA ILEGITIMA O CREDENCIAMENTO E A CLASSIFICAÇÃO  DA ORGANIZAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO ANJOS DA SAÚDE - AAS E HABILITAÇÃO DO INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IDEAS 

Inobstante o ilibado respeito nutrido pela  R. Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, 

entende-se pela necessidade de correção da decisão que julgou credenciada e classificada  a  

ASSOCIAÇÃO ANJOS DA SAÚDE -AAS,  bem como pela necessidade da correção  da decisão que 

julgou a HABILITAÇÃO do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

– IDEAS, razão pela qual q r. decisões deverão ser revistas, vez que restará devidamente 

comprovado ao final desta, senão vejamos: 

 A inabilitação da  Organização Social do Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à 

Saúde – IDEAS, se deve eis que a documentação por ela apresentada viola o disposto relativo 

ao  item 3.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA,  como se demonstra  a DECLARAÇÃO DO ANEXO 

II (item 3.8) juntada pela entidade IDEAS,  NÃO FOI RESPONDIDA com o “SIM “ou “NÃO” como 

exige o edital, que  DEVERÁ, também, assinalar no Termo de Aceitação, conforme modelo – 

Anexo II deste Aviso de Contratação Direta Emergencial, “sim” ou “não”. 

 

 
 

No Edital no item 4.6. diz:  

 

 
No Edital no item 5. HABILITAÇÃO diz:  
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DA INOBSERVÂNCIA DAS PROPORÇÕES LEGAIS NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO DO IDEAS – VIOLAÇÃO AO ART. 3º, I, DA LEI MUNICIPAL Nº 4.894/2016 

Acrescenta-se à presente impugnação que a composição do Conselho de Administração do 

Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde – IDEAS não respeita as proporções 

legais previstas no artigo 3º, inciso I da Lei Municipal nº 4.894/2016, que estabelece critérios 

quantitativos e qualitativos obrigatórios para composição desse órgão deliberativo. 

Conforme demonstrado na tabela analítica comparativa elaborada com base na 

documentação apresentada pelo próprio IDEAS, observa-se que: 

• O item “a” (membros representantes do Poder Público) apresenta apenas 18% de 

representatividade, quando a legislação exige o mínimo de 20%; 

• O item “c” (membros eleitos dentre os associados) atinge 18%, extrapolando o limite 

máximo permitido de 10%; 

• Os demais percentuais, embora estejam formalmente dentro dos limites, não 

compensam a infração dos itens anteriores, caracterizando descumprimento das 

exigências legais de proporcionalidade e paridade representativa. 

A planilha apresentada é clara em comprovar que o IDEAS não atende às faixas percentuais 

estabelecidas por lei, e portanto, encontra-se irregular perante os requisitos exigidos para 

qualificação como Organização Social no Município de Agudos. 

Desta forma, reforça-se o pedido de inabilitação do Instituto IDEAS, visto que a composição 

atual de seu Conselho de Administração está em desacordo com os artigos da Lei Municipal 

nº 4.894/2016, constituindo impedimento jurídico incontornável à sua habilitação no presente 

procedimento de Dispensa Emergencial. 
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Como se vê, a inabilitação da OS do Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência à Saúde 

– IDEAS,  é maculada desde sua qualificação como Organização Social no município de Agudos, 

eis que a Lei municipal nº 4.894, de 29 de março de 2016 e Decreto Municipal no. 5.785, de 30 

de março de 2016, que “DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO O 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL” 

 

O descredenciamento  da  Organização Social  da  ASSOCIAÇÃO ANJOS DA SAÚDE- AAS  se deve 

eis que a documentação por ela apresentada viola o disposto nos termos da Lei Municipal no. 

4.894 de 29 de março de 2016 e o Decreto Municipal no. 5,785, de 30 de março de 2016, como 

também o Decreto no. 8.354 de 27 de março de 2024, legislações  que dispõe sobre a 

“Qualificação de Entidades como Organizações Sociais e dá outras providências”. A entidade 

Associação Anjos da Saúde – AAS não apresentou a documentação exigida na legislação do 

Município de Agudos para se qualificar como Organização Social na área da Saúde, conforme  os 

apontamento a seguir:  

❖ DECRETO No. 5.785, de 30 de março de 2016: a entidade AAS não apresentou os 

documentos constantes do artigo 2º.  – Item III ; – Item V: letras “”b”, “d” e “e”. 

ITEM

PERCENTUAL 

CONFORME 

ART. 3º I 

COMPOSIÇÃO CONSELHO CONFORME LEI Nº 

4.894/2016

QUANTIDADE 

APRESENTADA 

PELO IDEAS

PERCENTUAL 

APRESENTADO 

PELO IDEAS

a) 20% A 40%
MEMBRO NATOS REPRESENTANTE DO PODER 

PÚBLICO
2 18%

b) 20% A 30%
MEMBROS NATOS REPRESENTANTES DA 

SOCIEDADE CICIL
3 27%

c) ATÉ 10%
NO CASO DE ASSOCIAÇÃO CIVIL, DE MEMBROS 

ELEITOS DENTRE OS MEMBROS OU ASSOCIADOS
2 18%

d) 10% A 30%

DE MEMBROS ELEITOS PELOS DEMAIS INTEGRANTES 

DO CONSELHO, DENTRE PESSOAS DE NOTÓRIA 

CAPACIDADE PROFISSIONAL E RECONHECIDA 

IDONEIDADE MORAL

3 27%

e) ATÉ 10%
DE MEMBROS INDICADOS OU ELEITOS NA FORMA 

ESTABELECIDA PELO ESTATUTO
1 9%

11TOTAL DE CONSELHEIROS DO IDEAS
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❖ Decreto no. 8.354 de 27 de março de 2024, que "Regulamenta a Lei no. 4.894 de 

29 de março de 2016 e dá outras providências”. O que dispõe em seu artigo 2º.: O 

pedido de qualificação como Organização Social será encaminhado à Secretaria 
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Municipal correspondente a área de atividade da pessoa jurídica por meio de 

requerimento escrito, acompanhado dos seguintes documentos: 

                                                      ............. 

II – Ata de Eleição do Conselho de Administração e de sua diretoria.  Observação: Não 

apresentou a Ata de Eleição do Conselho de Administração e nem a Lista da 

identificação da Representação dos membros eleitos no Conselho de Administração. 

 

III – Balanços patrimoniais e demonstrativos dos resultados financeiros dos 02 (dois) anos 

anteriores: Observação: Não apresentou os Balanços e demonstrativos financeiros dos 

2 últimos anos anteriores. 

  

V – Comprovação do efetivo desenvolvimento de atividades na área específica, por meio de: 

 

a) Relatório de atividades anual, que demonstrem o desenvolvimento de ações, 

atividades e programas na área específica; Observação: Não apresentou relatório. 

b) Cópia de instrumentos jurídicos de parcerias anteriormente firmadas com o Poder 

Público com o objeto de desenvolvimento de projetos na área específica (Contratos 

de Gestão, Termos de Fomento/Colaboração, Convênio, etc.); Observação: Não 

apresentou  instrumento de parceria. 

c) Atestados fornecidos por parceiros, autoridades locais, prestadores de serviços, 

entre outras pessoas ou instituições que tenham participado direta ou indiretamente 

de projetos ou programas desenvolvidos pela entidade na área específica, os quais 

deverão conter, no mínimo, a descrição sucinta do projeto ou programa realizado, o 

período e local de sua realização e a descrição sucinta dos resultados obtidos. 

Observação: Não apresentou  Atestados. 
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.  
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Ainda, a entidade, Associação Anjos da Saúde - AAS ao apresentar o Requerimento 
de Qualificação não fez o demonstrativo do quadro das exigências constante no 
dispositivo da Lei Municipal, que dispõe sobre a qualificação de entidade como 
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organização social, informando todos os artigos no Estatuto Social 
correspondente às exigências na  legislação específica. 
 

 
 
 

Em razão do exposto acima  a ASSOCIAÇÃO ANJOS DA SAÚDE – AAS não está apta a obter a 
qualificação como Organização Social na área da Saúde, perante a Prefeitura  Municipal de 
Agudos/SP por não ter atendido os dispositivos legais, razão pela qual,  deve ser 
DESCREDENCIADA. 
 



 

14 
 

Ademais, como se demonstra  a DECLARAÇÃO DO ANEXO II (item 3.8) relativa ao  item 3.DA 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, juntada pela entidade ASSOCIAÇÃO ANJOS DA SAÚDE-AAS,  
NÃO FOI RESPONDIDA com o “SIM “ou “NÃO” como exige o edital, que  DEVERÁ, também, 
assinalar no Termo de Aceitação, conforme modelo – Anexo II deste Aviso de Contratação Direta 
Emergencial, “sim” ou “não”: 

 
 

Segue a transcrição como exige o Edital, que  DEVERÁ, também, assinalar no Termo de 
Aceitação, conforme modelo – Anexo II deste Aviso de Contratação Direta Emergencial, “sim” 
ou “não”: 
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Ademais a Associação Anjos da Saúde – AAS  também não atendeu todos os requisitos do 
Anexo XI – Requerimento de Qualificação como será demonstrado a seguir: 
 
a)Conforme a Lei Municipal no. 4.894/2016 e o Decreto 8.354/2024,  a documentação do 
artigo 2º. :O pedido de qualificação como Organização Social será encaminhado à Secretaria 
Municipal correspondente a área de atividade da pessoa jurídica por meio de requerimento 
escrito, acompanhado dos seguintes documentos: 
..... 
II – Ata da Eleição do Conselho de Administração e de sua Diretoria. Observação: ocorre 
que a apresentação da ATA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO é indicado somente 4 
(quatro) conselheiros o que não corresponde ao quantitativo exigido na Lei do 
Município de Agudos, como também não específica a representação da cada membro 
da entidade no Conselho de Administração. 
 
II – Balanços patrimoniais e demonstrativos dos resultados financeiros dos 02 (dois) anos 
anteriores. Observação: a entidade não apresentou os Balanços e demais 
demonstrativos dos 2 últimos anos anteriores. 
  
B – Cópia de instrumentos jurídicos de parcerias anteriores firmadas com o Poder Público 
com o objeto de desenvolvimento de projetos na área específica (Contratos de Gestão, 
Termos de Fomento/Colaboração, Convênio, etc.). Observação: Não apresentou nenhum 
instrumento jurídico de parcerias anteriores. 
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c – Atestados fornecidos por parceiros, autoridades locais, prestadores de serviços entre 
outras pessoas ou instituições que tenham participado direta ou indiretamente de projetos 
ou programas desenvolvidos pela entidade na área específica, os quais deverão conter, no 
mínimo, a descrição sucinta do projeto ou programa realizado, o período e local de sua 
realização e a descrição sucinta dos resultados obtidos. Observação: a entidade não 
apresentou Atestados exigido no presente item. 
 
Portanto, toda a documentação está irregular razão pela qual a Associação Anjos da Saúde 
- AAS, deve ser desclassificada por não atender o disposto contido no Aviso de Contratação 
Direta Emergencial. 

 
 
 

III. DO PEDIDO 

Por todo o exposto, requer a r. Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, a RECONSIDERAÇÃO 

da decisão que CREDENCIOU e CLASSIFICOU a ASSOCIAÇÃO ANJOS DA SAÚDE – AAS,  bem como 

HABILITOU O  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE - IDEAS 

conforme Ata de Realização de Contratação Direta de Dispensa de Licitação, de 15 de abril de 

2025, às oito horas, zero minuto e zero segundo referente ao Processo no. 234/2025 – 

Proc.Administrativo no. 2.520/2025 – Contratação Direta Emergencial no. 001/2025 – OBJETO: 

Gerenciamento e Execução Emergencial de ações e serviços complementares de saúde, no 

programa Unidade de Pronto Atendimento – UPA, (24 horas), localizada na Rua Rubens 

Venturini, no. 140, bairro Vila Avato, Agudos, SP, abstendo-se da realização ou prosseguimento 

de qualquer ato a ele relacionado até o julgamento do presente Recurso. 

Requer, ademais, digne-se essa Nobre Agente e a Equipe de Apoio em proceder à anulação do 

ato viciado, qual seja, o de DESQUALIFICAR  COMO  ORGANIZAÇÃO SOCIAL como também 

DESCLASSIFICAR a Associação Anjos da Saúde – AAS  da dispensa de licitação em epígrafe, 

devendo, ainda, declarar o  INABILITADA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE – IDEAS, por não terem  apresentado documentação em conformidade 

com o Aviso de Contratação Direta Emergencial no. 001/2025 – Processo Administrativo no. 

2.520/2025  - Processo 234/2025, como medida de Justiça!!  

Termos em que, 

Pede e espera seu DEFERIMENTO. 

Barueri/SP, 17 de Abril de 2025. 
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